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LEI Nº 13.430, DE 13 DE SETEMBRO DE 2002

(Projeto de Lei nº 290/02, do Executivo)

Plano Diretor Estratégico.

MARTA SUPLICY, Prefeita do Município de São Paulo, no
uso das atribuições que lhe são conferidas por lei, faz saber
que a Câmara Municipal, em sessão de 23 de agosto 2002, de-
cretou e eu promulgo a seguinte lei:

TÍTULO I
DA CONCEITUAÇÃO, FINALIDADE, ABRANGÊNCIA E
OBJETIVOS GERAIS DO PLANO DIRETOR ESTRATÉ-
GICO
CAPÍTULO I
DA CONCEITUAÇÃO

Art. 1º - Esta lei institui o Plano Diretor Estratégico e o Sis-
tema de Planejamento e Gestão do Desenvolvimento Urbano
do Município de São Paulo.
Art. 2º - O Plano Diretor Estratégico é instrumento global e es-
tratégico da política de desenvolvimento urbano, determinante
para todos os agentes públicos e privados que atuam no Muni-
cípio.
§ 1º - O Plano Diretor Estratégico é parte integrante do pro-
cesso de planejamento municipal, devendo o Plano Plurianual,
as Diretrizes Orçamentárias e o Orçamento Anual incorporar
as diretrizes e as prioridades nele contidas.
§ 2º - Além do Plano Diretor Estratégico, o processo de plane-
jamento municipal compreende, nos termos do artigo 4º da Lei
Federal nº 10.257, de 10 de julho de 2001 - Estatuto da Ci-
dade, os seguintes itens:
I - disciplina do parcelamento, do uso e da ocupação do solo;
II - zoneamento ambiental;
III - plano plurianual;
IV - diretrizes orçamentárias e orçamento anual;
V - gestão orçamentária participativa;
VI - planos, programas e projetos setoriais;
VII - planos e projetos regionais a cargo das Subprefeituras e
planos de bairros;
VIII - programas de desenvolvimento econômico e social.
§ 3º - O Plano Diretor Estratégico do Município deverá ob-
servar os seguintes instrumentos:
I - planos nacionais, regionais e estaduais de ordenação do ter-
ritório e de desenvolvimento econômico e social;
II - planejamento da região metropolitana de São Paulo.
Art. 3º - O Plano Diretor Estratégico abrange a totalidade do
território do Município, definindo:
I - a política de desenvolvimento urbano do município;
II - a função social da propriedade urbana;
III - as políticas públicas do Município;
IV - o plano urbanístico-ambiental;
V - a gestão democrática.
Art. 4º - Entende-se por Sistema de Planejamento e Gestão o
conjunto de órgãos, normas, recursos humanos e técnicos ob-
jetivando a coordenação das ações dos setores público e pri-
vado, e da sociedade em geral, a integração entre os diversos
programas setoriais e a dinamização e modernização da ação
governamental.
Parágrafo único - O Sistema de Planejamento e Gestão, condu-
zido pelo setor público, deverá garantir a necessária transpa-
rência e a participação dos cidadãos e de entidades representa-
tivas.
Art. 5º - Este Plano Diretor Estratégico parte da realidade do
Município e tem como prazos:
I - 2006 para o desenvolvimento das ações estratégicas pre-
vistas, proposição de ações para o próximo período e inclusão
de novas áreas passíveis de aplicação dos instrumentos do Es-
tatuto da Cidade;
II - 2012 para o cumprimento das diretrizes propostas.
Art. 6º - Os Planos Regionais, a Lei de Uso e Ocupação do

Solo, o Plano de Circulação e Transporte e o Plano de Habi-
tação são complementares a este Plano e deverão ser encami-
nhados ao Legislativo Municipal até 30 de abril de 2003.

CAPÍTULO II
DOS PRINCÍPIOS E OBJETIVOS GERAIS DO PLANO DI-
RETOR ESTRATÉGICO

Art. 7º - Este Plano Diretor Estratégico rege-se pelos seguintes
princípios:
I - justiça social e redução das desigualdades sociais e regio-
nais;
II - inclusão social, compreendida como garantia de acesso a
bens, serviços e políticas sociais a todos os munícipes;
III - direito à Cidade para todos, compreendendo o direito à
terra urbana, à moradia, ao saneamento ambiental, à infra-es-
trutura urbana, ao transporte, aos serviços públicos, ao tra-
balho e ao lazer;
IV - respeito às funções sociais da Cidade e à função social da
propriedade;
V - transferência para a coletividade de parte da valorização
imobiliária inerente à urbanização;
VI - direito universal à moradia digna;
VII - universalização da mobilidade e acessibilidade;
VIII - prioridade ao transporte coletivo público;
IX - preservação e recuperação do ambiente natural;
X - fortalecimento do setor público, recuperação e valorização
das funções de planejamento, articulação e controle;
XI - descentralização da administração pública;
XII - participação da população nos processos de decisão, pla-
nejamento e gestão.
Art. 8º - São objetivos gerais decorrentes dos princípios elen-
cados:
I - consolidar a Cidade de São Paulo como centro regional,
pólo internacional, sede de atividades produtivas e geradoras
de emprego e renda;
II - elevar a qualidade de vida da população, particularmente
no que se refere à saúde, à educação, à cultura, às condições
habitacionais, à infra-estrutura e aos serviços públicos, de
forma a promover a inclusão social, reduzindo as desigual-
dades que atingem diferentes camadas da população e regiões
da Cidade;
III - promover o desenvolvimento sustentável, a justa distri-
buição das riquezas e a eqüidade social no Município;
IV - elevar a qualidade do ambiente urbano, por meio da pre-
servação dos recursos naturais e da proteção do patrimônio
histórico, artístico, cultural, urbanístico, arqueológico e paisa-
gístico;
V - garantir a todos os habitantes da Cidade acesso a condi-
ções seguras de qualidade do ar, da água e de alimentos, quí-
mica e bacteriologicamente seguros, de circulação e habitação
em áreas livres de resíduos, de poluição visual e sonora, de uso
dos espaços abertos e verdes;
VI - garantir a justa distribuição dos benefícios e ônus decor-
rentes das obras e serviços de infra-estrutura urbana;
VII - aumentar a eficiência econômica da Cidade, de forma a
ampliar os benefícios sociais e reduzir os custos operacionais
para os setores público e privado, inclusive por meio do aper-
feiçoamento administrativo do setor público;
VIII - promover e tornar mais eficientes, em termos sociais,
ambientais, urbanísticos e econômicos, os investimentos dos
setores público e privado;
IX - racionalizar o uso da infra-estrutura instalada, em parti-
cular a do sistema viário e de transportes, evitando sua sobre-
carga ou ociosidade;
X - democratizar o acesso à terra e à habitação, estimulando os
mercados acessíveis às faixas de baixa renda;
XI - prevenir distorções e abusos no desfrute econômico da
propriedade urbana e coibir o uso especulativo da terra como
reserva de valor, de modo a assegurar o cumprimento da
função social da propriedade;
XII - aumentar a eficácia da ação governamental, promovendo
a integração e a cooperação com os governos federal, estadual
e com os municípios da região metropolitana, no processo de
planejamento e gestão das questões de interesse comum;
XIII - permitir a participação da iniciativa privada em ações
relativas ao processo de urbanização, mediante o uso de instru-
mentos urbanísticos diversificados, quando for de interesse pú-
blico e compatível com a observação das funções sociais da
Cidade;
XIV - descentralizar a gestão e o planejamento públicos, con-
forme previsto na Lei Orgânica, mediante a criação de Subpre-
feituras e instâncias de participação local e elaboração de
Planos Regionais e Planos de Bairro;
XV - implantar regulação urbanística baseada no interesse pú-
blico.

CAPÍTULO III
DA POLÍTICA URBANA DO MUNICÍPIO

Art. 9º - É objetivo da Política Urbana ordenar o pleno desen-
volvimento das funções sociais da Cidade e o uso socialmente
justo e ecologicamente equilibrado e diversificado de seu terri-
tório, de forma a assegurar o bem-estar equânime de seus habi-
tantes mediante:
I - a recuperação, para a coletividade, da valorização imobi-
liária resultante da ação do Poder Público;
II - a racionalização do uso da infra-estrutura instalada, inclu-
sive sistema viário e transportes, evitando sua sobrecarga ou
ociosidade e completando sua rede básica;
III - a regularização fundiária e a urbanização de áreas ocu-
padas por população de baixa renda;
IV - a redução dos deslocamentos entre a habitação e o tra-
balho, o abastecimento, a educação e o lazer;

V - a incorporação da iniciativa privada no financiamento dos
custos de urbanização e da ampliação e transformação dos es-
paços públicos da Cidade, quando for de interesse público e
subordinado às funções sociais da Cidade;
VI - a preservação, proteção e recuperação do meio ambiente e
da paisagem urbana.
Parágrafo único - São funções sociais do Município de São
Paulo, como centro metropolitano e capital estadual:
I - proporcionar condições gerais para melhor habitar e desem-
penhar atividades econômicas, sociais e o pleno exercício da
cidadania;
II - garantir qualidade ambiental e paisagística;
III - facilitar o deslocamento e acessibilidade com segurança e
conforto para todos, priorizando o transporte público coletivo;
IV - criar pontos de atratividade, com a implantação de equi-
pamentos de turismo, eventos e negócios;
V - prover infra-estrutura básica e de comunicação.
Art. 10 - A Política Urbana obedecerá às seguintes diretrizes:
I - a implementação do direito à moradia, saneamento am-
biental, infra-estrutura urbana, transporte e serviços públicos,
trabalho e lazer;
II - a utilização racional dos recursos naturais de modo a ga-
rantir uma Cidade sustentável, social, econômica e ambiental-
mente, para as presentes e futuras gerações;
III - a gestão democrática por meio da participação da popu-
lação e de associações representativas dos vários segmentos da
comunidade na formulação, execução e acompanhamento de
planos, programas e projetos de desenvolvimento urbano, prin-
cipalmente aqueles que trazem mais riscos ao ambiente natural
ou construído;
IV - a cooperação entre os governos, a iniciativa privada e os
demais setores da sociedade no processo de urbanização, em
atendimento ao interesse social;
V - o planejamento do desenvolvimento da Cidade, da distri-
buição espacial da população e das atividades econômicas do
Município de modo a evitar e corrigir as distorções do cresci-
mento urbano e seus efeitos negativos sobre o meio ambiente;
VI - a oferta de equipamentos urbanos e comunitários, trans-
portes e serviços públicos adequados aos interesses e necessi-
dades da população;
VII - a ordenação e controle do uso do solo, de forma a com-
bater e evitar:
a) a proximidade ou conflitos entre usos incompatíveis ou in-
convenientes;
b) o parcelamento do solo, a edificação ou o uso excessivos ou
inadequados em relação à infra-estrutura urbana;
c) a instalação de empreendimentos ou atividades que possam
funcionar como pólos geradores de tráfego, sem a previsão da
infra-estrutura correspondente;
d) a retenção especulativa de imóvel urbano, que resulta na sua
subutilização ou não-utilização;
e) a deterioração das áreas urbanizadas e os conflitos entre
usos e a função das vias que lhes dão acesso;
f) a poluição e a degradação ambiental;
g) a excessiva ou inadequada impermeabilização do solo;
h) o uso inadequado dos espaços públicos;
VIII - a integração e complementaridade entre as atividades
urbanas e rurais, tendo em vista o desenvolvimento socioeco-
nômico do Município e do território sob sua área de in-
fluência;
IX - a adoção de padrões de produção e consumo de bens e
serviços e de expansão urbana compatíveis com os limites da
sustentabilidade ambiental, social e econômica do Município;
X - a adequação dos instrumentos de política econômica, tri-
butária e financeira e dos gastos públicos aos objetivos do de-
senvolvimento urbano, de modo a privilegiar os investimentos
geradores de bem-estar geral e a fruição dos bens pelos dife-
rentes segmentos sociais;
XI - a proteção, preservação e recuperação do meio ambiente
natural e construído, do patrimônio cultural, histórico, artís-
tico, paisagístico, arqueológico e urbanístico;
XII - a regularização fundiária e urbanização de áreas ocu-
padas por população de baixa renda, mediante o estabeleci-
mento de normas especiais de urbanização, uso e ocupação do
solo e edificação, consideradas a situação socioeconômica da
população e as normas ambientais;
XIII - a revisão e simplificação da legislação de parcelamento,
uso e ocupação do solo e das normas edilícias, com vistas a
adequar distorções entre leis e a realidade urbana, assim como
facilitar sua compreensão pela população;
XIV - o retorno para a coletividade da valorização de imóveis
decorrente de legislação de uso e ocupação do solo.

CAPÍTULO IV
DA FUNÇÃO SOCIAL DA PROPRIEDADE URBANA

Art. 11 - A propriedade urbana cumpre sua função social
quando atende, simultaneamente, segundo critérios e graus de
exigência estabelecidos em lei, no mínimo, os seguintes requi-
sitos:
I - o atendimento das necessidades dos cidadãos quanto à qua-
lidade de vida, à justiça social, o acesso universal aos direitos
sociais e ao desenvolvimento econômico;
II - a compatibilidade do uso da propriedade com a infra-estru-
tura, equipamentos e serviços públicos disponíveis;
III - a compatibilidade do uso da propriedade com a preser-
vação da qualidade do ambiente urbano e natural;
IV - a compatibilidade do uso da propriedade com a segu-
rança, bem estar e a saúde de seus usuários e vizinhos.
Art. 12 - A função social da propriedade urbana, elemento
constitutivo do direito de propriedade, deverá subordinar-se às
exigências fundamentais de ordenação da Cidade expressas
neste Plano e no artigo 151 da Lei Orgânica do Município,
compreendendo:

I - a distribuição de usos e intensidades de ocupação do solo
de forma equilibrada em relação à infra-estrutura disponível,
aos transportes e ao meio ambiente, de modo a evitar ociosi-
dade e sobrecarga dos investimentos coletivos;
II - a intensificação da ocupação do solo condicionada à am-
pliação da capacidade de infra-estrutura;
III - a adequação das condições de ocupação do sítio às carac-
terísticas do meio físico, para impedir a deterioração e degene-
ração de áreas do Município;
IV - a melhoria da paisagem urbana, a preservação dos sítios
históricos, dos recursos naturais e, em especial, dos manan-
ciais de abastecimento de água do Município;
V - a recuperação de áreas degradadas ou deterioradas visando
à melhoria do meio ambiente e das condições de habitabili-
dade;
VI - o acesso à moradia digna, com a ampliação da oferta de
habitação para as faixas de renda média e baixa;
VII - a descentralização das fontes de emprego e o adensa-
mento populacional das regiões com alto índice de oferta de
trabalho;
VIII - a regulamentação do parcelamento, uso e ocupação do
solo de modo a incentivar a ação dos agentes promotores de
Habitação de Interesse Social (HIS) e Habitação do Mercado
Popular (HMP), definidos nos incisos XIII, XIV e XXIV do
artigo 146 desta lei;
IX - a promoção e o desenvolvimento de um sistema de trans-
porte coletivo não-poluente e o desestímulo do uso do trans-
porte individual;
X - a promoção de sistema de circulação e rede de transporte
que assegure acessibilidade satisfatória a todas as regiões da
Cidade.
Art. 13 - Para os fins estabelecidos no artigo 182 da Consti-
tuição da República, não cumprem a função social da proprie-
dade urbana, por não atender às exigências de ordenação da
Cidade, terrenos ou glebas totalmente desocupados, ou onde o
coeficiente de aproveitamento mínimo não tenha sido atingido,
ressalvadas as exceções previstas nesta lei, sendo passíveis,
sucessivamente, de parcelamento, edificação e utilização com-
pulsórios, Imposto Predial e Territorial Urbano progressivo no
tempo e desapropriação com pagamentos em títulos, com base
nos artigos 5º, 6º, 7º e 8º da Lei Federal 10.257, de 10 de julho
de 2001, Estatuto da Cidade.
Parágrafo único - Os critérios de enquadramento dos imóveis
não edificados, subutilizados ou não utilizados estão definidos
nos artigos 200 e 201 desta lei, que disciplinam os instru-
mentos citados no “caput” deste artigo, e estabelecem as áreas
do Município onde serão aplicados.

TÍTULO II
DAS POLÍTICAS PÚBLICAS: OBJETIVOS, DIRETRIZES
E AÇÕES ESTRATÉGICAS
CAPÍTULO I
DO DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO E SOCIAL
SEÇÃO I
DO DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO E SOCIAL

Art. 14 - É objetivo do Desenvolvimento Econômico e Social
sintonizar o desenvolvimento econômico da Cidade e a sua po-
laridade como centro industrial, comercial e de serviços com o
desenvolvimento social e cultural, a proteção ao meio am-
biente, a configuração do espaço urbano pautado pelo interesse
público e a busca da redução das desigualdades sociais e re-
gionais presentes no Município.
Parágrafo único - Para alcançar o objetivo descrito no “caput”
deste artigo, o Município deverá articular-se com os demais
municípios da Região Metropolitana de São Paulo e instâncias
do governo estadual e federal.
Art. 15 - São diretrizes do Desenvolvimento Econômico e So-
cial:
I - a desconcentração das atividades econômicas no Muni-
cípio;
II - a orientação das ações econômicas municipais a partir de
uma articulação metropolitana para a mediação e resolução
dos problemas de natureza supra municipal;
III - o desenvolvimento de relações nacionais e internacionais
com associações e instituições multilaterais, bem como, com
organismos governamentais de âmbito federal, estadual e mu-
nicipal, no intuito de ampliar parcerias e convênios de inte-
resse da Cidade e viabilizar financiamentos e programas de as-
sistência técnica nacional e internacional;
IV - o fomento a iniciativas que visem atrair investimentos,
públicos ou privados, nacionais e estrangeiros;
V - o estímulo e o apoio ao acesso e ao desenvolvimento do
conhecimento científico e tecnológico, pelos micros e pe-
quenos empreendimentos, cooperativas e empresas autogestio-
nárias;
VI - a articulação das diversas políticas sociais com a política
econômica, potencializando as ações públicas e compatibili-
zando crescimento econômico com justiça social, desenvolvi-
mento social, cultural e equilíbrio ambiental;
VII - a atração de investimentos produtivos nos setores de alto
valor agregado, gerando condições para a criação de um
parque tecnológico avançado.
Art. 16 - São ações estratégicas no campo do desenvolvimento
econômico e social:
I - criar sistemas integrados de administração orçamentária e
financeira, vinculando planejamento e gestão;
II - modernizar a administração tributária, gerar mecanismos
setoriais de controle e racionalizar a fiscalização;
III - manter centralizados os sistemas gerais e descentralizar os
sistemas operacionais e gerenciais regionais para as Subprefei-
turas;
IV - investir em infra-estrutura urbana de forma a minimizar e
corrigir as deseconomias de aglomeração presentes no Muni-
cípio;
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